
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS
 

Resolução CDE/FCO nº 017/2025, de 07 de abril de 2025.
 

 
DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DAS

CARTAS-CONSULTA RURAIS.
 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, no uso das atribuições legais, e com fulcro no Decreto nº
8.390/15, art. 5º, II e III, face à decisão colegiada ocorrido na 414ª Reunião Ordinária, realizada em 07 de abril de 2025.

Considerando a necessidade de alinhamento dos objetivos do FCO as necessidades dinâmicas da econômica;
Considerando, ainda, a necessidade do correto enquadramento quanto a natureza da operação junto ao Fundo e em conformidade com

a Programação do FCO 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar as Cartas-Consulta do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste - FCO - Rural:

Nº NOME CPF/CNPJ MUNICÍPIO VALOR TOTAL
(R$)

VALOR
APROVADO (R$)

EMPREGOS
GERADOS

PORTE MINI/MICRO

1
COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES DE LEITE DE
MORRINHOS

02.6xx.xxx/xxxx-
11 MORRINHOS 57.862.056,96 57.862.056,96 055

1 TOTAL MINI/MICRO 57.862.056,96 57.862.056,96 55

PORTE PEQUENO

1 BALTAZAR LUIZ DA SILVA NETO xxx.962.391-xx IPIRANGA DE
GOIAS 1.020.000,00 1.020.000,00 0

2 CHANDRA DUARTE DE OLIVEIRA xxx.411.101-xx ITAPIRAPUA 1.000.000,00 1.000.000,00 0

3 HEYTOR DE SOUZA OLIVEIRA xxx.658.411-xx ITABERAI 1.267.595,04 1.267.595,04 02

4 JOSE FRANCISCO PINTO NETO xxx.129.041-xx RIANAPOLIS 1.258.560,00 1.258.560,00 0

5 JURACY BATISTA CORDEIRO JUNIOR xxx.172.101-xx MONTE ALEGRE DE
GOIAS 1.000.000,00 1.000.000,00 01

6 MARTIN ALBRECHT xxx.053.841-xx CHAPADAO DO
CEU 2.174.000,00 2.174.000,00 01

7 MAURO ROBERTO PEREIRA xxx.941.021-xx PIRES DO RIO 1.500.000,00 1.500.000,00 01

8 ROBERTO PERES CARVALHO xxx.122.861-xx JATAI 1.501.500,00 1.500.000,00 01

9 THEOFILO JUNQUEIRA VILELA JUNIOR xxx.850.558-xx BOM JARDIM DE
GOIAS 497.500,00 497.500,00 01

10 WALDIR BATISTA RIOS NETO xxx.033.701-xx MAIRIPOTABA 1.500.000,00 1.500.000,00 04

11 WELINGTON LUIZ DE CARVALHO xxx.958.371-xx NOVA AMERICA 1.020.000,00 1.020.000,00 0

11 TOTAL PEQUENO 13.739.155,04 13.737.655,04 11

PORTE PEQUENO-MÉDIO

1 ALVARO ANTONIO DE LIMA xxx.713.641-xx URUANA 1.367.363,16 1.298.995,00 02

2 CÁSSIO DE CARVALHO VILELA xxx.102.381-xx JATAI 3.100.000,00 2.200.000,00 01

3 CLESIO CANDIDO FERREIRA xxx.661.501-xx MORRO AGUDO DE
GOIAS 1.387.500,00 1.318.125,00 02

4 EDICARLOS RODRIGUES BARBOSA xxx.372.811-xx MINAÇU 1.500.000,00 1.425.000,00 01

5 IGOR CANDIDO DE SOUZA xxx.421.891-xx MORRINHOS 3.277.680,00 2.949.912,00 0

6 JOSÉ CARLOS LEÃO xxx.816.331-xx MONTIVIDIU 1.320.000,00 1.188.000,00 0
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7 JOSÉ MARIA CARREIRA xxx.354.768-xx MONTIVIDIU 2.550.000,00 2.295.000,00 0

8 JOSE REIS xxx.338.801-xx CAMPINAÇU 1.337.500,00 1.270.625,00 02

9 MAGNOS RODRIGO DA COSTA WITTE xxx.520.620-xx CAÇU 2.800.000,00 2.200.000,00 0

10 MARCONDES JOSE DA SILVA xxx.019.491-xx PORANGATU 1.498.000,00 1.423.100,00 01

11 PAULO FRANCA DOS SANTOS JUNIOR xxx.679.411-xx PIRACANJUBA 2.226.018,00 2.000.000,00 0

12 ROGERIO FIGUEIREDO DE FREITAS xxx.946.288-xx ORIZONA 1.500.000,00 1.350.000,00 01

13 WENDERSON PEREIRA DE ARAUJO xxx.002.341-xx ARAGUAPAZ 2.681.508,22 2.408.854,37 02

13 TOTAL PEQUENO-MÉDIO 26.545.569,38 23.327.611,37 12

PORTE MÉDIO

1 EGON LANDER xxx.394.271-xx MONTIVIDIU 2.900.000,00 2.610.000,00 0

2 ELCIO BRUZA RIBEIRO xxx.111.908-xx SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA 1.599.990,00 1.361.511,00 01

3 FELIPE GUIMARÃES CARRIJO xxx.864.271-xx MONTES CLAROS
DE GOIAS 2.000.000,00 1.600.000,00 05

4 JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA
RAMOS xxx.433.028-xx MOZARLANDIA 1.872.000,00 1.497.600,00 02

5 MÁRCIO CÉSAR DE CARVALHO
ALMANÇA xxx.047.716-xx JATAI 2.350.000,00 1.645.000,00 01

6 RODOLFO OLIVEIRA CHAVAGLIA xxx.409.801-xx RIO VERDE 1.550.000,00 1.085.000,00 0

6 TOTAL MÉDIO 12.271.990,00 9.799.111,00 9

 

31 TOTAL GERAL RURAL 110.418.771,38 104.726.434,37 87

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos a partir da sua publicação.
 
 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado da Retomada

Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado
 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, CÂMARA DELIBERATIVA DO FUNDO
CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE, Goiânia-GO, aos 07 dias do mês de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA, Secretário (a) de Estado, em 09/04/2025, às 10:23,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 73044163 e o código CRC 6E0CEF26.
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